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PARECER Nº 270/2016 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 331/2015 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aníbal de Freitas, visa 
determinar que os hospitais públicos e privados conveniados ao Sistema Único de Saúde, 
localizados no âmbito do Município de São Paulo, deverão afixar e manter placa destinada a 
informar ao cidadão sobre o direito à presença de um acompanhante durante todo o período de 
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, através dos seguintes dizeres: "É DIREITO DA 
PARTURIENTE TER UM ACOMPANHANTE NO MOMENTO DO TRABALHO DE PARTO, 
PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO, DEVENDO O ACOMPANHANTE OBEDECER AOS 
PROCEDIMENTOS REGULAMENTARES ADOTADOS PELA UNIDADE HOSPITALAR", 
grafados em fonte legível e em tamanho e local de fácil visualização. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 16/03/2016. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/03/2016, p. 87 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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